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I E ORIENTE DO BRASII' Potência Maçônica Simbólica,

e Soberana,fundada em dezessete de junho de mil oitocentos

e uinte e dois, com sede na cidade de Brasília - DE SG,4S, Au. W-5,

Quadra 913 Conjunto "H" e o SUPREMO CONCIAVE DO BRASIL PARA

o RrTo BRASILEIRO DE MAÇONS ANTIGOS, LIVRES E ACEITO§
Potência Maçônica Filosófica, Independente e Soberana, fundada em dezenoue de

março de mil nouecentos e sessenta e oiío, com sede e foro na cidade do Rio de

Janeiro - RJ, à Rua do Lauradio, n' 100, Centro, ambas com Jurisdição sobre

todo o Tbrritório Nacional da República do Brasil, ratificando o excelente

relacionamento que une as duas Ahas Potências, firmam no presenze TRATADO

MAÇÔNICO DE RERRATIFICAÇÁO DE RECONHECIMENTO,
ALIANÇAEA{IZADE,oque existir entre as refeidas Potências. ttr q
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Artigo 1o - O GRANDE ORIENTE DO BRASIL reconhece e proclama

o SUPREMO CONCLAVE DO BRASIL PARA O RITO BRASILEIRO DE
MAÇOM ANTIGOS, LMRES E ACEITOS, como Potência Maçônica Filosófica,

Regular, Legal, Legítima e Soberana, Grande Oficina Litúrgica para os Graus

Filosóficos, cabendo-lhe a Administração"'das GRAUS FILOSÓFICOS, do Grau

Quatro ao Grau Tiinta e Tiês.

Artigo 2o - O SUPREMO CONCLAVE DO BRASIL PARA O RITO
BRASILEIRO DE MAÇONS ANTIGOS, LIVRES E ACEITOS reconhece e

proclama o GRANDE ORIENTE DO BRASIL, como Potência Maçônica

Simbótica, Regular; Legal, Legítima e Soberana, cabendo-lhe a Administraçã.o

dos três GRAUS SIMBÓLICOS, que são: Aprendiz-Maçom, Companheiro-Maçom

e Mestre-Maçom.

Art. 3o - Cabe exclusiua e priuatiuamente ao GRANDE ORIENTE

DO BRASIL, nas demais cldusulas denominado apenas GOB, Potência Maçônica

Simbólica, fundar Triângulos e Lojas Simbólicas, iniciar colar no Grau de

Companheiro-Maçom (Eleuar) e colar no Grau de Mestre-Maçom (Exaltar) nos

três primeiros graus do Rito Brasileiro, além de exercer asfunções reguladoras e de

Guardião de seus Arcanos e de formular a doutina ortodoxa dos Rituais dos três

graus simbólicos

Art. 4o - Cabe exclusiua e priuatiuamente ao SUPREMO CONCLAVE

DO BRASILPARAO RITO BRASILEIRO DE MAÇONSANTIGOS, LMRES
E ACEITOS, nas demais cláusulas denominado aPenas SUPREMO CONCIÁW,
Potência Maçônica Filosófica, fundar Oficinas Filosóficas, Promouer nos graus

filosóficos do Rito Brasileiro, exercer asfunções, no que tange aos grausfilosóficol

reguladoras e de Guardião de seus Arcanos e de formular a doutina ortodoxa dos

Rituais dos graus filosóficos

Maçons de sua respectiua Jurisdição, sem i a de uma na economia

outra.
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Art. 5' - Cada uma das Altas Partes signatárias rege-f pelas leis que

adota, e é inteiramente independente na aplicação de taxas às Oficinas e aos
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Art. 6o - Qualquer das Ahas Partes signatáias é soberana, dento de suas

próprias leis, para suspender, expukar ou eliminar Maçom de sua Obediência,

deuendo a susPensão, expukão ou eliminação ser comunicada imediatamente à

outra Alta Parte, para sua apreciação e adoção das prouidências cabíueis.

Art. 7o - O SUPREMO CONCL.AW excluirá de sua Juisdição todo

Maçom pefrencente a Loja Simbótica do Rito Brasileiro fed,erada ao GOB que se

filiar ou ingressar em qualquer Oficina do Rito Brasileiro de Altos Graus estranha

àJurisdição do SUPREMO CONCIÁVE. O SUPREMO CONCLAW procederá

de igual modo em relação a qualquer maçom que:

I - não se desuincular ou desuincular-se regularrnente do GOB e ingressar

em Loja Simbólica cuja Potência Simbólica não possua tratado com

o Grande Oiente do Brasil.

II - nã.o se desuincular do GOB e ingressar em Loja Simbólica cuja

Potência Simbólica Possua tratado com o Grande Oriente do Brasil.

Art. 8o - O SUPREMO CONCIÁW sempre que solicitado, ou por sua

liure iniciatiua, oferecerá ao GOB sugestões quanto ao apimoramento do conteúdo

dos rituais dos três graus simbólicos, assim como dos ituais especiais das uariadas

cerimônias litúrgicas, que também são praticadas no Simbolismo.

Art. f - Um lrmão uisitante, no caso de representar o SUPREMO

CONCLAVE ou Alto Corpo da Obediência Filosófica, gozará das honras e

?relrogatiuas do protocolo inerentes ao seu próprio grau e qualidade e nunca das

Prerrogatiuas da autoidade representada.

Art. 10 - A renda dos emolumentos e tilcas relatiuas aos graus simbólicos

do Rito Brasileiro, pertence exclusiuamente ao GOB, que a anecada diretamente.

Art. 11 - A renda dos emolumentos e tmcas dos graus filosóficos do Rito

Brasileiro, pertence exclusiuamente ao SUPREMO CONCLAVE, que a arrecada
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Art. 12 - As duas Altas Partes signatáias só reconhecerão Maçons que

estejam no ?leno gozo dos seus d.ireitos maçônicos, a elas pertencentes ou que

Pertençam a PotênciasMaçônicasreconhecidaspelo GOB. Compromeíem-se, ainda,

à mútua comunicação de reconhecimento de outras potências e a perynutarem,

igualmente, as respectiuas publicações oficiais.

Art. 13 - As Oficinas de obediência ao SUPREMO CONCIÁVE só

concederão eleuações de graus de sua competência e expedirão Certificados,

Diplomas, Breues, Patentes e Carteiras de ldentidade Maçônica aos Maçons do

GOB que proaarem sua regulaidade, mediante a apresentação da resPectiua Cédula

de ldentificação Maçônica

Art. 14 - O GOB comunicará ao SUPREMO CONCLAVE afundação

de nouas Lojas Simbólicas do Rito Brasileiro e a exPedição da respectiua

Carta Constitutiua, a incorporação ou reincorporação de Lojas Simbólicas e a

regularização de Maçons do Rito Brasileiro. Por sLta uez, o SUPREMO

CONCLAVE comunicará ao GOB a fundação de nouos Corpos Filosóficos,

incorporação ou reincorporação de Corpos Filosóficos do Rito Brasileiro , em todo

o Tbrritório Nacional.

Parágrafo único - Os Corpos Filosóficos organizar-se-ão de acordo com

a orientação do SUPREMO CONCLAVE, com administração, escrita e

economia próprias, completamente independentes das lnj* Simbólicas que lhes

derem suporÍe

Art. 15 - Os Diplomas, Breues e Patentes dos graus 4 ao 33 têm registro

exclusiuo na Grande Secretaria do SUPREMO CONCLAVE.

Art. 16 - O SUPREMO CONCIÁW poderd remeter ao GOB para

apreciação e posterior enuio às Lojas Simbólicas a ele federadas, publicações ou

trabalhos exclusiuamente de natureza litúrgica referentes ao Rito Brasileiro, bem

como instruções e sugestões Para de trabalhos com uistas à admissão

de candidatos nos Corpos
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Art. 17 - A execução de todas as cerimônias litúrgicas do Simbolismo,

comPete ao GOB no âmbito de sua juisdição ou, quando se tatar de um maçom

a ele não uinculado, a Potências Maçônicas Simbólicas por ele reconhecidas.

Art. 18 - Tbndo em conta o pincípio Administratiuo da completa separação

e independência entre os gouernos da Maçonaria Simbólica e da Maçonaria

Filosóftca, as Altas Partes signatdias têm por incompatíueis quaisquer dos cargos

do GOB de Grão-Mestre, Grão-Mestre Geral Adjunto, Secretários Gerais de

Gabinete, Administraçã.o, Guarda dos Selos, Finanças e de Relações Maçônicas

Exteriores, Grão-Mestres Estaduais e do Distrito Federal, Grão-Meares Adjuntos

Estaduais e do Distrito Federal, Grandes Secretdrios Estaduais de Gabinete,

Administração, Guard.a dos Selos e de Finanças, Presidentes dos Poderes Legislatiuo

e Judicitírio Fed.eral e Estadual com quaisquer dos cargos do SUPREMO

CONCLAVE de Grande Pimaz, Grande Regente, Grande Chrf, de Gabinete,

Grande Secretário, Grande Chanceler e Grande Secretário de Relações Exteriores,

Delegado Litúrgico e Presidente de Corpos Filosóficos;

Parágrafo único - O Maçom que estiuer acumulando cargos

incompatíueis, nos termos desÍe artigo, optará pelo exercício de um deles,

no GOB ou no SUPREMO CONCIAVE, caso contrário implicará a perda de um

dos cargos que uinha exercendo.

Art. 19 - Quando um Aho Corpo conuidar o Grão-Mestre Geral do

GOB para comparecer a qualquer cerimônia da Potência Filosófica,

permissíuel pelo alto grau que o mesmo possua, será ele recebido conjuntamente

com o Grande Primaz, o mesmo ocorrendo nas Lojas Simbólicas.

Analogamente proceder-se-á com as demais Dignidades de uma e de ouua

Potência, considerando-se, somente Para fins de recepção, que se equiualem

os cargos dos Corpos Simbólicos e os dos Corpos Filosóficos, para esse efeito,

sendo o cargo de Grande Primaz equiualente ao de Grão-Mestre Geral;

o de Grande Regente ao de Grão-Mestre Geral Adjunto, o de Grande Secretdrio ao

de Secretáio-Geral e o de Delegado Litúrgiao a' Grã o - M es tre Adj unto E s tad ua I
ou do Distrito Federal.
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Art.20 - Embora defaixa protocolar equiualente superio7 as autoridades

dos Corpos Filosóficos, de que trata o artigo 19, ingressam no Tbmplo com as

formalidades corresPondentes à sua faixa protocolar equiualente, junto com o

respectiuo Grão-Meare Estadual ou Distntal da juisdtção da Loja.
..1'.

Art.21 - Nas sessões dos Graus Simbólicos, as Dignidades do SUPREMO
CONCLAW estarão tajados de acordo com o disposto no RGF do GOB, compostos

com o imprescindíuel auental, dispensando-se idêntico tratamento aos dirigentes

de níueis equiualentes, Pertencentes a Potências Maçônicas Filosóficas de outos
Ritos, que Possuam Tiatado de Reconhecimento, Amizade e Aliança com o Grande

Oiente do Brasil.

Art.22 - As Ahas Partes signatáias reconhecem e acatam reciprocamente

o cum?rimento d,a legislação uigente na jurisdição d.a Potência uisitada e

obigam-se a obseruar expressamente os dispositiuos do presente Ti"atado.

Art. 23 - Em protocolos adicionais, assinados em conjunto pelo

Grão-Mestre Geral e pelo Grande Primaz, os casos omissos serão solucionados de

comum acordo.

Art.24 - O presente Ti'atado uigorará por tem?o indeterminado, podendo

ser denunciado por qualquer das Ahas Partes, por meio de Prancha dirigida ao

Grão-Mestre Geral ou ao Grande Pimaz, conforme o caso, com a antecedência de

24 (uinte e quatro) meseq no mínimo.

Art. 25 - Este Ti'atado Maçônico de Renattficação de Reconhecimento,

Amizade e Aliança foi aprouado pelo SUPREMO CONCLAVE e pela
Soberana Assembléia Federal Legislatiua do GOB.

Art. 26 - Assim ajuaados, firmam o presente Tiatado que relratifica o

Tiatado celebrado em uinte e sete de julho de mil noaecentos e sessenta e oito, em

quatro uias, de igual teor o Grão-Meste Geral do GOB, o Gra,nde Primaz do

SUPREMO CONCIÁVE bem como inistração do GOB e do

UPREMO CONCIÁVE.
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Dado e traçado no Tbmplo Nobre do Palácio Maçônico Nasseri Gabriel

do Grande Oiente do Estado de Goiás, com sede na cidade de Goiânia - GO,

Rua Armogaste José da Silueira, 250, Setor Marechal Rondon, aos 19 dias do mês de

março de 2010, da Era Vu r.
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